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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA - PE 

 

EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2022/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 

1 - PREÂMBULO 

 

 O Município de Alagoinha, Estado de Pernambuco, torna público que fará 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, por intermédio de seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 001/2022, de 03 de janeiro de 2022, destinado a 

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Locação e 

Gerenciamento do Transporte Escolar do Município de Alagoinha - PE, tudo e 

conformidade com autorização e termo de referência, anexos. 

 

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 

2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Capítulo 

V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto 

Municipal nº 042/2020, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais e demais normas sobre licitação em vigor, e condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC 

Endereço Eletrônico do Sistema: http://bnc.org.br/sistema/ 

Início do acolhimento das propostas: a partir do dia 08 de Agosto de 2022. 

Limite para acolhimento das propostas: 09:00 h. do dia 18 de Agosto de 2022. 

Início da Sessão de disputa: ás 09h30min. do dia 18 de Agosto de 2022. 

Referência de tempo: horário de Brasília. 

 

MODO DE DISPUTA DE ENVIO DE LANCES: 

(  X   ) ABERTO. 

(       ) ABERTO E FECHADO. 

 

2 - DO OBJETO: 

 

2.1 - O presente Pregão tem por objeto Contratação de empresa especializada para 

prestação de Serviços de Locação e Gerenciamento do Transporte Escolar do Município 
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de Alagoinha - PE, nas condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 

Edital. 

   

3 - DOS VALORES E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

3.1. O valor máximo a ser pago pela aquisição do objeto, corresponde o valor de R$ 

927.727,12 (novecentos e vinte e sete mil, setecentos e vinte e sete reais e doze centavos). 

 

3.2.  O valor orçado pela Administração, para execução do objeto da presente licitação, 

encontra-se devidamente compromissado conforme inciso III, § 2º, artigo 7º da Lei Nº. 

8.666/93, através de recursos orçamentários provenientes da Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7002 - FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1202 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2.94 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

QUALIDADE. 

DESPESA 717 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

57 - MSC/STN - 1.540.0000 FUNDEB 30% (DESPESAS DIVERSAS) 

0.1.19 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO EM OUTRAS 

DESPESAS DA 

FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 503 

DESPESA PPA: 410 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1202 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2.94 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

QUALIDADE. 

DESPESA 705 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

2 - MSC/STN - 1.500.1001 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS MDE (ART. 212 CF) 

0.1.01 - RECEITAS IMPOSTOS TRANSF DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 
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ID-USO: 

DESPESA LDO: 494 

DESPESA PPA: 401 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1217 - GESTÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2.159 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

DESPESA 1067 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

10 - MSC/STN - 1.550.0000 RECURSOS DO SALÁRIO- EDUCAÇÃO (QSE) 

0.1.36 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 810 

DESPESA PPA: 834 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS PARTICIPAÇÕES DAS ME E 

EPP 

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente 

ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e que estejam previamente credenciadas perante ao “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 

4.1.1 – Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os 

licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, 

através do fone e/ou WhatsApp: 42 3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br. 

 

4.2 - A participação na licitação implica automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de 

todos. 

 

4.3 - É vedada a participação de empresa: 

 

4.3.1 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela 

Administração Pública; 
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4.3.2 - Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso 

participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 

97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores; 

 

4.3.3 - Que esteja suspensa de licitar junto ao Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores do Município de Alagoinha – PE; 

 

4.3.4 - Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

 

4.3.5 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 

 

4.3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento prévio junto ao 

“Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 

4.4 - Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente 

do município de Alagoinha - PE, bem como as empresas cujos sócios, 

administradores, empregados, controladores sejam servidores da mesma. 

 

4.5 - Em se tratando de microempresa – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores, e para que possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 

Lei, é necessário, apresentar declaração, Junto ao Sistema. 

 

4.6 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 

4.6.1 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

Contrato. 

 

4.6.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

4.6.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 
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certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

4.6.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto do art. 43 da Lei 

Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

4.6.5 - O prazo para regularização de documentos de que trata do art. 43, não se 

aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e 

econômica –financeira. 

 

4.6.6 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

4.6.7 - Nesta modalidade (pregão eletrônico), o intervalo percentual estabelecido 

no § 1° do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor lance. 

 

4.6.8 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 

4.6.8.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

4.6.9 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 

e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

 

4.6.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
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4.6.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

4.6.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4.6.13 - Aplicar-se no que couber todos os dispositivos da Lei Complementar nº 

123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, nos casos de omissão no instrumento 

convocatório. 

 

4.7 – Como condição para participação no Pregão, o licitante enviará em campo 

próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

 

4.7.1 – Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido em seus arts. 

42 a 49; 

 

4.7.2 – Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

 

4.7.3 – Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.7.4 – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.7.5 – Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da constituição; 

 

4.7.6 – Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

 

4.7.7 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.8 – Os documentos/declarações que forem expedidos pela própria licitante deverão 

estar assinados eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso 

o representante legal da licitante a possua, não possuindo, deverá enviar os originais 

para autenticação por parte da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de 

Alagoinha – PE. 
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5. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO 

 

5.1 – O Licitante caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu 

credenciamento perante o “Sistema Eletrônico de Licitações” junto a Bolsa Nacional de 

Compras – BNC, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

 

5.2 – O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.4 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

“Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

5.5 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiras suas propostas de 

lances. 

 

5.6 – Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quais quer mensagem emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

6 – DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1. A partir do horário descrito no preâmbulo deste Edital e previsto no sistema, terá a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas 

e em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento, previsto 

nesse Edital. 

 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

6.3. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO. O envio de lances na 

sessão durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
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sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública, conforme Art. 32 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

6.4. Para fins de formulação dos lances os licitantes deverão observar atentamente os 

valores máximos admitidos, que consta da planilha orçamentária, anexo do Termo de 

Referência, e durante etapa de lances, deve ofertar o seu preço para o objeto do presente 

Edital. 

 

6.5. Só serão aceitos os lances, cujos valores forem inferiores ao último lance registrado 

no sistema pelo próprio licitante. 

 

6.6. O sistema não aceitará lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor 

superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado 

e diferente de qualquer lance válido. 

 

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação ao autor do lance aos 

demais participantes. 

 

6.8. A etapa de lances no tempo normal, será controlada e encerrada pelo pregoeiro, 

mediante o encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos lances, quando será 

dado início automaticamente pelo sistema, no tempo aleatório, determinado pelo sistema, 

findo o qual será automaticamente encerrada a fase de recepção de lances. 

 

6.9. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.10. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.11. Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 

que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

6.12. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, após negociação e decisão do 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance do menor valor. 

 

6.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor valor e o valor estimado para contratação. 
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6.14. Acatada a proposta, constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital e 

não havendo manifesto de intenção de interposição de recursos, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor valor. 

 

6.15. Se a proposta ou lance não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subseqüente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O Pregoeiro 

poderá negociar com a participante para que seja obtido o menor valor. 

 

6.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste Edital e/ou que consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação comprovando que os custos são coerentes com os do mercado. 

 

6.17. A proposta de preço contendo as especificações detalhadas do objeto, deverá ser 

formulada pela empresa vencedora e enviada através do Email: cplalagoinha@gmail.com 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do encerramento da etapa 

de lances, com os valores atualizados em conformidade com os lances eventualmente 

ofertados, bem como suas respectivas planilhas. 

 

7 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o valor, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3. A proposta de preços deverá ser apresentada de acordo com as exigências deste 

Edital, em papel timbrado, em uma via, por meio mecânico ou informatizado, com folhas 

numeradas e rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e 

assinada pelo representante legal do licitante. 

 

7.4. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

 

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e e-mail; 

 

b) Número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação; 

 

d) Valor unitário e total para o do objeto licitado, com até 02 (duas) casas 

decimais, referente ao fornecimento do objeto; 

 

e) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão; 

 

f) Deverá apresenta junto com a proposta de preço a Planilha de Composição 

de Custos e Formação de Preços com os insumos, com detalhamento de todos os 

elementos que influem no custo operacional devendo estar incluso quaisquer  

tributos, taxas, custos e/ou despesas diretas e indiretas; 

 

g) Planilha de composição de custos e formação de precos de todos os itens, 

ou seja, cada rota, do respecivo lote, poderá ser produzida com o próprio modelo 

da licitante, com detalhamento de todos os elementos que influem no custo 

operacional devendo estar incluso quaisquer  tributos, taxas, custos e/ou despesas 

diretas e indiretas. 

 

7.5. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão 

verificadas quanto a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da seguinte 

forma: 

 

a) Discrepância entre o valor grafado em algarismo e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso; 

 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e preço total; 

 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será 

retificado o valor do total; 

 

d) Erro de somatório, será corrigido considerando-se as parcelas corretas e 

retificando-se o total; 

 

e) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro, conforme os 

procedimentos acima, resultando no valor global. 

 

7.6. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

 

7.7. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e 
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quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser 

contratado. 

 

7.8. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 

proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante 

e sua adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

 

7.9. Em caso de redução do preço proposto, após o encerramento da sessão de lances, 

o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final 

ofertado, exceto se não realizar o ajuste na própria sessão. 

 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

 

7.11. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de 

preços, solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da 

documentação de habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que 

assinará o futuro contrato. 

 

8 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará no chat a proponente e fixará o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para envio por email (cplalagoinha@gmail.com) da 

proposta final, podendo ainda, ser solicitada cópia das respectivas planilhas de custo e 

formação de preços, memórias de cálculos, caso venha a ser necessária para comprovação 

dos preços apresentados. 

 

8.2. Decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) estabelecido para remessa da proposta final, 

planilhas e demais comprovantes de viabilidades exigidos, bem como para realização dos 

ajustes, complementações e informações, substituições, e outras providências e correções 

que porventura sejam necessários, sem que tenha sido atendidas as exigências da parte da 

licitante, ocorrerá a preclusão do feito e será informado no chat o motivo da 

desclassificação, além da imediata convocação da proponente que ordinariamente for 

detentora da proposta subseqüente melhor classificada, onde serão permitidas as mesmas 

oportunidades concedidas a concorrente anterior, e assim sucessivamente. 

 

8.3. A proposta de preço a ser apresentada pela detentora da proposta mais vantajosa 

deverá conter as especificações detalhada do objeto ofertado e demais requisitos formais 

abaixo elencados, além de apresentar-se em estrita conformidade com os lances 

eventualmente ofertados ou negociação ocorrida, sendo desconsiderada qualquer oferta 

de vantagem não prevista no edital e tampouco admitidos preços simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, sob pena de desclassificação. 

 



 

 
Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1156 – CNPJ: 11.043.981/0001-70 

E-mail.: prefeituraalagoinhape@gmail.com 

8.4. A proponente que convocada pelo pregoeiro e não estiver “conectada” no “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no instante do chamado 

para apresentação de documento relativo a fase declassificação e/ou habilitação, sujeitar-

se-á a perda de negócio, visto que será convocada imediatamente a proponente 

remanescente de melhor classificação, e assim sucessivamente. 

 

8.5. Encerrada a fase de lances a sessão do pregão prosseguirá no horário ininterrupto de 

08:00 às 18:00 horas ou até posterior, salvo, mediante prévio aviso registrado no chat, 

cuja antecedência não será inferior ao prazo de 1 (uma) hora. 

 

8.6. O Pregoeiro poderá diligenciar, formular, consulta, solicitar parecer e/ou informações 

técnicas, a órgão e/ou entidades de direito público e privado, com fins de sedimentar sua 

decisão. Os atos praticados serão consignados nos autos. 

 

8.7. Se a proposta não for aceita, bem como se a licitante deixar de encaminhá-la 

acompanhada de todos os anexos exigidos e no prazo previsto de 24 (vinte e quatro), 

oportunidade em que será convocada a remanescente detentora da oferta seguinte e mais 

vantajosa, e assim sucessivamente, até a apuração do resultado que atenda aos fins dessa 

licitação. Os atos praticados constarão registrados na sessão. 

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidadede esclarecimento complementar, será efetuada diligencia, na forma do § 3º 

do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, 

podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 

a) Questionamento junto à proponente para apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

 

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

 

c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com ainiciativa privada; 

 

d) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 - Para habilitação serão exigidos os seguintes documentos: 

 

9.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 

empresário individual ou sociedade empresarial; 
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9.2.2 - Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 

simples; 

 

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela 

administração; 

 

9.2.3.1 - Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento 

que indique a responsabilidade pela administração. 

 

9.2.4 - No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 

reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 

administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a 

publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 

 

9.2.5 - Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no 

caso de empresas ou sociedades estrangeiras. 

 

9.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF); 

 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive Certidão 

Negativa de Dívida Ativa da União, unificada ou não); 

 

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 
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9.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

de maio de 1943; 

 

9.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, conforme rege o 

inciso II do art. 30 da Lei de Licitação. 

 

9.4.2 - Atestado(s) e/ou Certidão(ões) expedidos(s) por pessoa jurídica de direito 

público, em nome da empresa licitante, comprovando que a mesma possui sistema 

de gerenciamento informatizado que emite, através de meio eletrônico, os relatórios 

de gerenciamento, compatível com a Resolução 006/2013 do TCE/PE. 

 

9.5 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 

FINANCEIRA 

 

9.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

9.5.1.1 – No caso de comarcas com mais de um cartório de distribuição, apresentar 

comprovação de que somente existe aquele ou aqueles cartórios de distribuição dos 

feitos relacionados no subitem anterior. 

 

9.5.2 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação 

Extrajudicial, expedida pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). 

 

9.5.2.1. A certidão descrita no subitem 9.5.2 somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de 

seu domicílio (subitem 9.5.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos. 

 

9.5.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos 

eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o 

plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 

9.5.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
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de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE 

INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro 

indicador que o venha substituir, juntamente com a CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE PROFISSIONAL, conforme Resolução CFC nº 1.402/2012. 

 

 Observação: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados. 

 

 9.5.3.1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de1976 – Lei 

das Sociedades Anônimas: 

 

 Publicados em Diário Oficial; ou, 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou, 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da licitante. 

 

 9.5.3.2 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou, 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

 9.5.3.3 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 2006 – Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: 

 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou, 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

 9.5.3.4 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

 9.5.3.5 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
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Conselho Regional de Contabilidade. Com base nos dados extraídos do Balanço 

Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo ser atendidos os 

seguintes índices: 

 

a)Índice de Liquidez Corrente 

 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

 

b)Índice de Liquidez Geral 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo ≥ 1,00 

 

*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

 9.5.3.6 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, o Município, se reservará ao direito de exigir a apresentação 

do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros 

para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes; 

 

9.5.3.7 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o 

balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura. 

 

JUSTIFICATIVA: Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, 

são suficientes para a avaliação da situação financeira das empresas, no que se referem 

aos demonstrativos sujeitos à análise econômico-financeira (Balanço Patrimonial e 

Demonstração de resultado de Exercício). Desse modo, com base nos índices retro 

mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da empresa, objetivando 

comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de futuras 

contratações. 

 

9.6 - OBSERVAÇÕES 

 

a) Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade 

em vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação. 

 

b) Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser 

relacionada, separada e colecionada na ordem estabelecida neste Edital. 

 

c) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação 

em órgão da imprensa oficial. 
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d) Todos os documentos apresentados, deve corresponder unicamente à matriz ou 

filial da empresa que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os 

documentos deverão ser em nome de uma única empresa (razão social) e com 

endereço único. 

 

e) Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 

emissor, serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

emissão. 

 

f) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa 

licitante, implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais 

sanções e punições cabíveis. 

 

g) Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências do Edital. 

 

h) Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável 

e insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada 

obrigatoriamente. 

 

i) Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos 

poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão 

condicionadas à verificação (consulta pelo Pregoeiro junto à Internet). 

 

j) SERÁ CONSIDERADA COMO VÁLIDA PELO PRAZO DE 90 

(NOVENTA) DIAS, CONTADO DA DATA DA RESPECTIVA EMISSÃO, A 

CERTIDÃO/DOCUMENTO QUE NÃO APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE, exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou 

por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar 

juntamente com a certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

 

k) A falta de veracidade de quaisquer das informações prestadas pela licitante 

implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 

 

l) Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências deste Edital. 

 

m) Caso os documentos acima relacionados não estejam anexados ao sistema, o 

licitante deverá encaminhar ao endereço de e-mail cplalagoinha@gmail.com, no 

prazo máximo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro. 
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n) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.  

 

o) No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

p) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

q) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

r) No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 

10 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

10.1. No horário marcado, indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Eletrônico. 

 

10.2. Para participação, as empresas interessadas, deverão estar conectados no “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, a partir da hora e da 

data marcada, estabelecido para abertura deste certame; 

 

10.3. Após o inicio da sessão, não será mais admitido nenhum licitante ao certame. 

 

10.4. Após a abertura, os licitantes apresentarão ao Pregoeiro a Proposta Inicial de Preços; 

 

10.5. O Pregoeiro examinará, no tempo estipulado e com auxílio da equipe de apoio, a 

aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado 

no Edital, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.5.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital e seus Anexos; 

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes; 

 

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

10.6. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de Menor 

Preço Global, com observância as exigência editalícias; 

 

a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquele; 

 

10.7. A não cotação de qualquer item pertencente ao objeto do presente Edital, ensejará 

na desclassificação da respectiva proposta para o respectivo item. 

 

10.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar n. 147/2014. 

 

10.8.1 -  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

10.9. Para efeito do item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.11. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.12. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 72 (setenta e duas) 

horas para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados 

para apresentar contra-razões em igual período, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

 

11.2. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nos 30 minutos 

imediatamente posteriores ao ato da declaração do vencedor. 

 

11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao 

licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

11.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado, à autoridade competente. 

 

11.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento. 

 

11.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.7. As obrigações contratuais decorrentes deste Edital constarão na minuta do contrato 

a ser firmado entre o Município e o(s) licitante(s) vencedor(es). 

 

11.8. A empresa vencedora da licitação ficará obrigada no prazo de 72 (setenta e 

duas) horas após a homologação a entregar na sede do município como condição 

obrigatória para a assinatura do contrato, os seguintes documentos: 

 

11.8.1. Planilha de composição de custos e formação de precos de todos os itens, 

ou seja, cada rota, do respecivo lote, poderá ser produzida com o próprio modelo 

da licitante, com detalhamento de todos os elementos que influem no custo 

operacional devendo estar incluso quaisquer  tributos, taxas, custos e/ou despesas 

diretas e indiretas, devendo constar também às incidências do BDI e dos Encargos 
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Sociais utilizados. Em havendo alguma divergência e/ou inconsistência na 

composição de preços apresentada, poderá ser concedido mais 72 (setenta e duas) 

horas para regularização e/ou correção de falha apontada pela equipe de 

engenharia do município de Alagoinha – PE. 

 

11.9. O prazo para assinatura do Contrato se for caso será de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de publicação da homologação do processo. 

 

11.10. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua 

proposta, bem como a retirada no Setor de Licitações e Contratos, dos modelos de 

impressos. 

   

11.11. O órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do Contrato, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas 

condições estabelecidas.  

 

11.12. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador.  

 

11.13. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo 

e condições estabelecidos, sem prejuízo das cominações previstas nesse edital e seus 

anexos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. Os serviços se darão em conformidade com o objeto licitado, através de requisição 

emitida pelo município de Alagoinha - PE. 

 

12.2. O serviço se dará de forma, parcelada, a fim de atender as necessidades do município 

de Alagoinha - PE, mediante requisição devidamente assinada por servidor responsável. 

 

12.3. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade no serviço, objeto desta 

licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada deverá 

providenciar a devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem nenhum 

ônus a Prefeitura Municipal. 

 

12.4. Recebido os serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
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13 – DO PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a 

execução do objeto e atesto do responsável do município, da conformidade do objeto 

licitado com o discriminado na respectiva nota fiscal eletrônica. 

 

13.2. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da Prefeitura Municipal. 

 

13.3. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, exclusivamente para crédito 

direto em conta-corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou 

mediante boleto de cobrança bancária. 

 

13.4. A Prefeitura Municipal, verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 

tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA 

no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 

competente. 

 

13.5. A Prefeitura Municipal, deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

13.6. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

14 - PENALIDADES 

 

14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e 

demais combinações legais. 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por 

cento) do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
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b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 

do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

 

c) Pela demora em corrigir falha do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 

decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas do serviço, entendendo-se como recusa o serviço não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do contrato; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 

do valor contratado. 

 

14.2. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 

a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, 

cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 

contratual; 

 

14.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 

processo; 

 

14.4. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 

processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 

respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta 

tenha sido dada em dinheiro; 

 

14.5. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 

de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 

recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de 

inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

 

14.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme 

determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

14.7. O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade na execução dos serviços, 

objeto desta licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada 

deverá providenciar a devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem 

nenhum ônus à Prefeitura Municipal. 

 

16 - DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

 

16.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

16.2 – Anexo II – Minuta de Contrato. 

 

17 - CONTRATAÇÃO   

  

17.1. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do Contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo 

Setor de Licitações, na Praça Barão do Rio Branco, nº 153, Centro, Alagoinha - PE. 

 

17.2. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento. 

 

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

LICITANTE. 

 

17.4. Também para assinatura do contrato dela decorrente ou para a retirada da(s) Nota(s) 

de Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 

procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

 

17.5. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar / retirar o instrumento 

equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, 

sujeitando-a as sanções previstas no presente Edital. 

 

17.6. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade na execução dos serviços, 

objeto desta licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada 

deverá providenciar a devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem 

nenhum ônus à Prefeitura Municipal. 

 

18 - DAS CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

 

18.1 - Os esclarecimentos de dúvidas e informações sobre o presente Edital poderá ser 

requerido, pelo e-mail cplalagoinha@gmail.com, e também por escrito, ao Pregoeiro da 
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Prefeitura Municipal, à Praça Barão do Rio Branco, nº 153, Centro, Alagoinha - PE, das 

08h às 13h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das propostas. 

 

18.2 - As impugnações interpostas poderão ser requeridas pelo e-mail 

cplalagoinha@gmail.com, e também entregues no Serviço de Protocolo Geral situado na 

Praça Barão do Rio Branco, nº 153, Centro, Alagoinha - PE, das 8h às 13h, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidas ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas. 

 

18.3 - Caberá ao Pregoeiro responder, antes da realização da sessão, às impugnações 

interpostas pelas potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta para 

todos os interessados. 

 

18.4 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação, bem como dos pedidos 

de esclarecimentos e impugnações, serão feitos através do Diário Oficial dos Municípios 

de Pernambuco - AMUPE, através da página http://www.amupe.org/, conforme Lei 

Municipal nº 729/2013. 

 

18.5 - É facultada ao Pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo, 

inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante 

dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da 

documentação de habilitação. 

 

18.6 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o 

certame se constatado vício no seu processamento. 

 

18.7 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada através 

do Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, através da página 

http://www.amupe.org/. 

 

18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

18.9 - A apresentação da proposta de preços implicara na aceitação, por parte da 

proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 

18.10. A proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.   
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18.11. A adjudicação do item objeto deste PREGÃO não implicara em direito a 

contratação.   

  

18.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, fará 

parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

 

18.13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

 

18.14 – A Prefeitura Municipal, e as licitantes do certame elegem o foro do Município de 

Alagoinha – PE, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o presente 

Edital. 

 

Alagoinha – PE, 05 de Agosto de 2022. 

 

 

Eviton Santos de Melo 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2022/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

  

Lote Único 

Requisitante Secretaria Municipal de Educação e Esportes 

 

Tipo Menor preço Global 

Objeto Locação de veículos de transporte coletivo, com condutor, para 

realizar transporte escolar de forma gratuita e regular dos 

alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino 

de Alagoinha- PE, residentes em localidades distantes da 

instituição de ensino, conforme especificações contidas nos 

anexos do presente edital. 
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DO RESUMO 

 

A contratação do transporte escolar regular e gratuito disponibilizado aos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino de Alagoinha - PE justifica-se pelo 

compromisso do Governo Federal, através do PNATE, assim como da Administração 

Municipal em investir na manutenção e acesso à educação de qualidade. 

 

A quantidade das rotas, assim como seu roteiro foram estabelecidos levando em conta a 

demanda de alunos matriculados no ano em curso, assim como anos anteriores e na 

perspectiva de variação na quantidade de alunos no transcorrer do ano letivo. 

 

A pretensão é contratar o transporte e a gestão efetiva dos serviços prestados, como forma 

de melhorar e fiscalizar a oferta do serviço. 

 

O presente documento tem por objetivo fornecer orientações e apoio aos técnicos da 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes, assim como à empresa vencedora do 

certame, para que possam melhorar o Transporte Escolar Rural estabelecendo normas 

objetivas para a execução deste serviço. 

 

1. DA JUSTIFICATIVA 

 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha, através da Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes em atendimento ao que preconiza a Constituição Federal de 1988, que eleva a 

educação à categoria de princípio e de pilar, como forma de desenvolvimento da nossa 

sociedade, assim como em razão do pacto federativo, oferece aos alunos matriculados na 

escola regular, residentes em áreas distantes das suas unidades escolares, o transporte 

escolar regular e gratuito. 

 

A oferta do transporte escolar tem por objetivo o pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Destaca-se, entre 

os princípios apontados para o desenvolvimento do ensino, a promoção de ações que 

assegurem a igualdade de condições para o acesso e a permanência à escola. 

 

Sabe-se que o contexto social brasileiro é permeado pela desigualdade e pela falta de 

oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta 

realidade, por vezes, é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e 

gratuito não é suficiente para assegurar o acesso e a permanência da criança e do jovem 

na escola. 

 

O educando, em especial o mais carente, possui inúmeras dificuldades para manterem-se 

na escola, tais como: alimentação, transporte, vestuário e material didático para uso 

diário. Por essas razões, o oferecimento do ensino público gratuito, muitas vezes, não é 
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suficiente para permitir o acesso desse aluno na escola ou mesmo para assegurar a sua 

permanência no ensino. 

 

Foi pensando nessa realidade que o legislador constituinte atrelou ao dever de oferecer a 

educação, outras obrigações que se podem chamar de "acessórias", mas que, na verdade, 

complementam o direito ao ensino público e por meio das quais se possibilita o acesso e 

a permanência do educando no ambiente escolar. 

 

O transporte escolar é fundamental para facilitar o acesso e a permanência dos estudantes 

nas escolas. Especialmente aqueles residentes em áreas rurais. Por isso, todas as ações 

que visam à melhoria das condições do serviço ofertado, são relevantes para o 

aprendizado dos alunos que dele fazem uso, contribuindo para o desenvolvimento da 

educação nacional. 

 

Desta forma, o presente documento tem como foco o sistema de transporte escolar 

operado em nível municipal, tendo como preocupação a oferta do serviço pelo Poder 

Público. Sua finalidade é o aperfeiçoamento das práticas administrativas e a otimização 

dos recursos públicos inerentes ao transporte escolar. 

 

Em princípio, sua execução pretende atingir as seguintes metas: 

 

Melhoria dos serviços prestados aos escolares; 

 

Obediência à Legislação do Transporte Escolar; 

 

Economia no custo faturado pela medição correta do comprimento das rotas; 

 

Redução de custos operacionais com a otimização dos traçados dos itinerários dos 

veículos do transporte escolar. 

 

2. DA BASE LEGAL 

 

A Constituição Federal determina em seu art. 206: 

 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - omissis 

III - omissis 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - omissis 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII – omissis 
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De acordo com o artigo e incisos acima, fica clara a responsabilidade dos entes federativos 

em oferecer as condições necessárias para que os alunos tenham acesso à educação, 

diminuindo a distância entre sua residência e escola, sem que para isso estes necessitem 

lançar mão de recursos financeiros. A gestão da educação deve ser democrática e com 

qualidade, garantindo a oferta do serviço com segurança e adequação. 

 

O transporte escolar como programa complementar é instituído no Estatuto da Criança e 

do Adolescente – ECA (art. 54, VII) e na Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

– LDB (art. 4º,VIII), sendo, portanto, um dever do Estado. 

 

Este termo é regido ainda pelos dispositivos legais contidos no Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB, mais precisamente em seu Capítulo XIII, artigos 136, 137, 138, 139. 

 

Os terceiros, particulares contratados pela Administração Pública, deverão cumprir as 

regras do contrato, recebendo remuneração diretamente do contratante pelo serviço 

prestado, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 

se submete às normas técnicas estabelecidas pelo CONTRAN – Conselho Nacional de 

Trânsito no que couber. 

 

O presente documento foi elaborado à luz ainda da nova Resolução nº 156/2021 do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, a qual dispõe sobre os procedimentos 

a serem adotados pelos municípios na oferta do transporte escolar. 

 

3. DA CONTRATAÇÃO 

 

O serviço de transporte escolar tem uma característica especial: sendo um serviço público, 

ele não é passível de exploração comercial, portanto não é suscetível de delegação à 

iniciativa privada a título de concessão ou permissão, modalidades estas que pressupõem 

a exploração mediante cobrança de tarifa, por conta e risco do operador (art. 2º da Lei nº 

8.987/95). No transporte escolar, o passageiro, aluno, deve usufruí-lo gratuitamente, já 

que é gratuito o ensino público fundamental. O transporte também deve atender o aluno 

com pontualidade e segurança. 

 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha, reserva-se o direito de a qualquer tempo desativar 

quaisquer rotas e/ou itinerários em razão da aquisição de ônibus escolares para o 

atendimento da demanda de alunos através da sua frota própria. 

 

4. DA DEMANDA 

 

O Município de Alagoinha, atualmente atende aos alunos matriculados nas redes 

municipal e estadual de ensino todos localizados na sede do município. 
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O porte dos veículos, foram determinados de acordo com a demanda estimada de alunos 

matriculados, assim como levando em conta a realidade para as localidades das 

rotas/itinerários. 

 

De acordo com as informações levantadas pela Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes, são atendidos atualmente cerca de 450 alunos pelo transporte escolar 

terceirizado. 

 

Os alunos são distribuídos nas modalidades de ensino acima referenciadas, 

ressaltamos que é terminantemente proibido á cobrança de qualquer valor dos 

alunos, seja na condição de tarifa, passagem, taxa e/ou contribuição. 

 

5. DOS RECURSOS 

 

Os serviços contratados serão pagos com os recursos previstos no Orçamento Municipal 

vigente, conforme as dotações orçamentárias elencadas no edital do presente certame. 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7002 - FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1202 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2.94 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

QUALIDADE. 

DESPESA 717 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

57 - MSC/STN - 1.540.0000 FUNDEB 30% (DESPESAS DIVERSAS) 

0.1.19 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO EM OUTRAS 

DESPESAS DA 

FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 503 

DESPESA PPA: 410 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1202 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2.94 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

QUALIDADE. 
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DESPESA 705 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

2 - MSC/STN - 1.500.1001 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS MDE (ART. 212 CF) 

0.1.01 - RECEITAS IMPOSTOS TRANSF DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 494 

DESPESA PPA: 401 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1217 - GESTÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2.159 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

DESPESA 1067 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

10 - MSC/STN - 1.550.0000 RECURSOS DO SALÁRIO- EDUCAÇÃO (QSE) 

0.1.36 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 810 

DESPESA PPA: 834 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será feito mensalmente, de acordo com a efetiva execução dos serviços de 

transporte dos estudantes, em conjunto com a gestão do serviço, utilizando por base o 

Calendário Escolar em vigência. 

 

Caso haja alguma alteração na execução do calendário a empresa será previamente 

comunicada e a alteração deverá ser anotada no livro de ocorrências. 

 

7. DOS PONTOS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE 

 

A localização e controle dos pontos de embarque e desembarque dos alunos é fator 

relevante no transporte escolar, assim para determinação das rotas foi verificado as 

distâncias entre o ponto de embarque e as residências dos estudantes de forma a adequá-

las aos parâmetros estabelecidos, que deverá obedecer a premissa do mínimo de 

deslocamento a pé até a condução escolar. 
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8. DAS ESCOLAS E SUA LOCALIZAÇÃO - DESTINO FINAL DOS 

ALUNOS TRANSPORTADOS 
 

 

ESCOLA 

 

LOCALIDADE 

 

INEP 

ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CELSO 

GALINDO 

POVOADO ALVERNE 26049821 

ESCOLA MUNICIPAL CLAUDIA 

KALSCHEUER 

POVOADO LAGE GRANDE 26049554 

ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTONIO SÍTIO BOM SUCESSO 26049872 

ESCOLA MUL. MANOEL IZIDORO DE 

ASSIS 

POVOADO PINDOBA 26049732 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL INÁCIO 

FILHO 

SÍTIO LAJE DO CARRAPICHO (QUILOMBOLAS) 26049805 

ESCOLA MUL. FREI JERÔNIMO CLEMEM POVOADO JENIPAPINHO 26049767 

ESCOLA MUL. ROQUE GERALDO DE 

MELO 

POVOADO CAMPO DO MAGÉ 26049813 

ESCOLA MUL. QUITERIA ELISIARIA DE 

MELO 

SÍTIO MAGÉ 26049880 

ESCOLA MUNICIPAL SAO LUIZ SÍTIO SAMAMBAIA 26049899 

ESCOLA MUL. TABELIAO RAUL 

GALINDO SOBRINHO 

BAIRRO COQUEIRO - SEDE 26049716 

ESCOLA MUL. TENENTE DORGIVAL  

GALINDO 

RUA CORONEL ANTONIO INOJOSA, Nº 120, 

CENTRO 

26049740 

ESCOLA CRECHE MUNICIPAL MENINO  

JESUS 

RUA PROFESSOR JOSÉ PEREIRA DE MELO, S/N, 

CENTRO 

 

26049651 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PAES 

GRAMIM 

DISTRITO DE PERPÉTUO SOCORRO 

RUA RAMIRO MENDES, S/N 

 

26049902 

 

Obs.: Poderão ocorrer alterações como exclusão e/ou inclusão de instituições de 

ensino não elencadas acima. 

 

9. DO CRONOGRAMA LETIVO 

 

A quantidade de dias estimada para o ano letivo é de 200 dias, distribuídos para o 

exercício em vigor. O valor a ser pago levará em conta a data início da efetiva prestação 

dos serviços de locação. 

 

É importante registrar que para fins de cálculo do km, a empresa deverá multiplicar 

a quantidade de km diária por 200 dias letivos. 

 

FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

16 21 16 22 20 09 23 21 17 20 17 

 

10. DA QUILOMETRAGEM 
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A quilometragem a ser percorrida em cada rota foi estabelecida através de Levantamento 

da Quilometragem via GPS percorrida em cada rota, cabendo à Administração em caráter 

de exclusividade, promover variações ocorridas em relação às definidas nas rotas em 

virtude de qualquer alteração durante a execução dos serviços contratados. 

 

Assim, a ocorrência de qualquer problema que possa levar a alteração do itinerário deverá 

ser comunicada a Contratante. 

 

A quilometragem da rota somente será computada a partir do embarque do 1º aluno no 

ônibus escolar. Assim, no valor do km constante no projeto básico já consta o 

deslocamento até o início da contagem da rota. 

 

11. DO ESTADO DE MANUTENÇÃO E ITINERÁRIO 

 

O estado de manutenção dos veículos é de responsabilidade da empresa contratada, 

cabendo responsável pelo transporte, funcionário devidamente designado pela 

Administração Municipal, promover vistorias periodicamente em todos os equipamentos 

e demais itens dos veículos quanto à sua situação e funcionamento. 

 

Ao fixar o itinerário para veículos que levam e trazem os alunos, foi estabelecida uma 

logística, de forma evitar que eles percorram a pé distâncias muito longas até o ponto 

onde o veículo passa. Os pontos deverão ser fixados em função da localização da 

residência/escola do aluno. 

 

Assim, fica expressamente vedada a modificação das rotas por parte da empresa, bem 

como não será tolerado que os condutores modifiquem os pontos de embarque e 

desembarque dos alunos. Caso seja identificada a necessidade de alteração da rota, os 

casos deverão ser levados ao Conhecimento para o Coordenador do Transporte Municipal 

para que este analise e proceda às modificações necessárias. 

 

Caso a empresa contratada identifique algum caso em que o deslocamento do aluno a pé 

seja de longa distância, deverá comunicar imediatamente ao responsável pela gestão do 

transporte. 

 

Durante os períodos chuvosos, um novo percurso, caso seja necessário, poderá ser 

definido, através de ordem de serviço específica emitida pela Prefeitura Municipal de 

Alagoinha– PE. 

 

12. DO HORÁRIO 

 

O cumprimento dos horários estabelecidos é essencial para um bom transporte escolar, 

pois atraso para as aulas pode prejudicar os estudantes e afetar o desempenho escolar. Os 

horários de chegada à escola, bem como o horário que o veículo deve passar em cada 
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ponto de embarque/desembarque estabelecido na rota, serão definidos pela Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes, levando em consideração a distância a ser percorrida 

e o horário de início e término das aulas. 

 

É importante registrar que tanto os condutores como os alunos e os seus responsáveis 

legais, deverão ser expressamente notificados que terá uma tolerância de 10 (dez) 

minutos de atraso, tanto para os condutores como para os alunos, em razão de caso 

fortuito e/ou força maior, sendo que para os primeiros, os controles de tais imprevistos 

terão a necessidade de comprovação posterior. 

 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha, reserva-se o direito de fiscalizar o cumprimento 

dos horários comparando o previsto com o executado, em caso de descumprimento, a 

empresa receberá advertência, caso reitere a pratica do descumprimento, sujeitar-se-á ao 

pagamento de uma multa de acordo com o convencionado no instrumento de contrato. 

 

13. DA PERIODICIDADE 

 

A oferta de transporte escolar deverá ocorrer durante todos os dias letivos, sendo que o 

controle será feito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, através da 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes para garantir o acesso dos alunos às escolas. 

 

Caso haja necessidade de deslocar-se com os alunos para outro itinerário, não previsto no 

calendário da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, será ajustado levando em 

conta o valor do quilômetro contratado e a distância a ser percorrida. 

 

14. DOS TURNOS DE OPERAÇÃO 

 

O transporte escolar deve atender todos os horários em que houver aulas, 

independentemente do número de alunos, sendo de responsabilidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALAGOINHA, conferir se todos os turnos estão sendo atendidos. 

 

Visando a diminuição de custos e otimização do transporte, os veículos deverão fazer 

mais de um turno por rota, ou ainda rotas diferentes, nas condições previstas na escala de 

trabalho, parte integrante do presente documento. 

 

15. DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

 

A empresa contratada deverá dispor dos seguintes componentes físicos: 

 

- Infraestrutura física; 

- Veículos; e 

- Equipamentos e metodologia de gestão e controle. 

 



 

 
Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1156 – CNPJ: 11.043.981/0001-70 

E-mail.: prefeituraalagoinhape@gmail.com 

Os serviços prestados deverão contas com operacionalização que garanta: 

- A regularidade 

- A segurança; 

- O conforto; e 

- A programação e controle dos serviços. 

 

Na execução dos serviços, a empresa contratada deverá levar em conta os seguintes 

agentes do serviço: 

 

- Operador; 

- Alunos e responsáveis; 

- Gestores escolares; e 

- Poder Público. 

 

16. NORMAS PARA VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

Relativas às condições operacionais: 

 

Os veículos adequados ao transporte de escolares deverão atender rigorosamente às 

especificações abaixo relacionadas: 

 

De acordo com a minuta de projeto de lei sobre transporte escolar nos limites desta 

municipalidade que atende a resolução 167/2021 TCE PE, de 30 de março de 2022, nos 

termos do seu artigo1º: 

 

Determinar ao Secretário Estadual de Educação, aos 

titulares dos poderes executivos municipais e aos 

secretários municipais de educação: 

 

I – regulamentar o serviço de transporte escolar por lei 

municipal, observando as diretrizes do código de 

transito brasileiro. 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 938/2022 fica regulamentado o serviço de transporte 

escolar de Alagoinha.  

 

I – Os veículos 

 

utilizados tenham até 15 anos de uso, ou quando com idade superior tiverem sido 

aprovados por vistoria do órgão de trânsito regulador e por fiscal de transporte escolar do 

município com orientação e preparação técnica para emissão de parecer sobre as 

condições de trabalho desses veículos.  
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Os veículos devem ser dotados de limitadores de abertura de vidros corrediços que deve 

ser de 10cm; 

 

Portar em lugar visível o certificado de vistoria semestral; 

 

Os veículos não poderão utilizar insulfilm, nem poderão ser movidos a gás, no último 

caso, somente quando vier de fábrica; 

 

Relativas à sinalização dos veículos 

 

Ostentar, nas laterais e fundos da parte externa uma faixa de 40cm de altura   na cor preta 

escrita em amarelo, ou vice-versa, com a identificação “ESCOLAR”; 

 

Relativas à vistoria dos veículos 

 

Os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados antes de entrar em 

serviço e a cada 6 meses, de acordo com a lista de checagem específica, a qual deverá 

verificar os equipamentos de uso obrigatórios, de segurança e outros mais exigidos pela 

legislação em vigor; 

 

O município de Alagoinha, para fins de gestão e fiscalização dos serviços contratados, 

procederá vistorias semestrais para verificação das demais exigências legais e, em 

especial no que tange a segurança, higiene, conservação e comodidade dos usuários; 

 

Os veículos de transporte escolar devem estar de acordo com as determinações legais que 

instruem o presente documento, as quais estão previstas na Base Legal desse termo; 

 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha, para fins de fiscalização poderá realizar vistoria 

nos veículos como procedimento de controle interno, no entanto, a vistoria prevista no 

art. 136, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII do CTB é obrigatória para todos os veículos que 

estiverem sendo utilizados para realizar o transporte de escolares, inclusive aqueles que 

trafegarem na condição de veículo reserva. 

 

Relativas às condições de relacionamento 

 

A empresa contratada deverá manter uma sede no Município de Alagoinha, para 

atendimento das demandas local; 

 

Implantar um modelo de gestão de forma interativa, cientificando e adotando as 

determinações da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, visando a boa e segura 

prestação dos serviços. 

 

17. GESTÃO DO TRANSPORTE 
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A gestão do transporte escolar é instrumento indispensável à universalização e qualidade 

da educação básica, assim como um dever do Estado à medida que configura uma garantia 

de acesso e permanência do estudante no ambiente escolar. 

 

Assim, para que os alunos possam desfrutar do que é seu privilégio e direito, da forma 

mais perfeita possível, é necessário trabalhar na otimização dos sistemas de informações 

relacionados à logística do transporte escolar municipal, integrando todos os atores do 

processo, tais como: escolas, professores, alunos, motoristas, e demais funcionários 

responsáveis pelo desenvolvimento do processo. 

 

18. METODOLOGIA 

 

A empresa adjudicadora do certame deverá dispo de metodologia para realizar a gestão 

do transporte escolar, utilizando-se de sistema próprio para o serviço contratado, com 

minimamente as seguintes características. 

 

A metodologia implantada deverá atender às normas vigentes que tratem do 

transporte de escolas, assim como de acordo com os procedimentos constantes na 

Resolução TCE-PE nº 156/2021, que trata da gestão do transporte de escolares. 

 

Desta forma, o sistema de gestão do transporte escolar, deverá ter condições de oferecer 

à Secretaria Municipal de Educação e Esportes recursos informacionais (dados e 

informações) quantitativos e qualitativos que incrementem melhorias nos processos de 

gestão e administração, assim como possibilitem melhorias no planejamento estratégico 

do serviço oferecido no município. 

 

A metodologia deverá ainda: 

 

Cadastrar e manter controle dos agentes envolvidos (veículos, proprietários, motoristas, 

alunos e rotas) permitindo á Secretaria de Educação e Esportes o acesso imediato qualquer 

informação que for necessária à boa prestação dos serviços; 

 

Controlar a regularidade da documentação de todos os veículos, sobretudo a habilitação 

dos condutores; 

 

Responsabilizar-se pela vistoria dos veículos, sobretudo das condições mecânicas de 

segurança, de higiene e de aparência dos veículos; 

 

Supervisionar, de forma sistemática, a condução dos alunos, de forma especial quanto às 

habilidades dos motoristas, às condições mecânicas dos veículos e pontualidade e 

assiduidade dos transportes até cada escola de cada roteiro; 
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Realização periódica de campanhas educativas sobre o uso do veículo e legislação do 

trânsito, junto aos motoristas, aos alunos e professores, de forma a garantir a boa 

convivência e a segurança dos envolvidos; 

 

Fornecer á Secretaria de Educação e Esportes relatório bimestral ressaltando a 

conservação dos veículos, a regularidade da documentação e continuidade dos serviços. 

 

Outras atribuições que forem estabelecidas pela Secretaria de Educação e Esportes e que 

não estejam foram do previsto na contração feita. 

 

A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada 

pela contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para 

complementação do translado interrompido. 

 

O sistema de gestão do transporte escolar deverá ter condições de oferecer à Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes recursos informacionais (dados e informações) 

quantitativos e qualitativos que incrementem melhorias nos processos de gestão e 

administração, assim como possibilitem melhorias no planejamento estratégico do 

serviço oferecido no município. 

 

19. DA QUALIDADE DO SERVIÇO 

 

Para medir a qualidade dos serviços a serem prestados, serão utilizados alguns parâ-

metros: 

 

• O acesso físico ao serviço de transporte escolar rural em condições de segurança, tendo 

o embarque e desembarque dos alunos paradas próximo a sua residência e unidade de 

ensino; 

 

• A efetiva prestação do serviço de transportar o aluno do ponto de embarque à escola e 

da escola ao ponto de desembarque; 

 

• O cumprimento dos horários previstos tanto para o embarque dos alunos quanto para 

sua chegada à escola; 

 

• As condições de bem-estar dos alunos desde o momento de espera da condução, 

passando pelo tempo de permanência dentro do veículo, de modo que ao chegar à escola 

estejam em plenas condições de obter rendimento escolar; 

 

• O tratamento dispensado pelos prestadores de serviço aos alunos; 

 

• As condições higiênico-sanitárias do veículo; 
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• Os aspectos tanto da segurança de circulação quanto dos de segurança pública; 

 

• A adaptação permanente do serviço às demandas que variam; 

 

• O atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do transporte escolar, 

exaustivamente elencados no presente documento. 

 

20. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ESPECIAIS 

 

• Deverão ser estabelecidas, caso haja necessidade, as condições especiais para o 

embarque e desembarque de alunos com deficiência (PNE); 

 

• A empresa licitante poderá, caso julgue necessário, terceirizar a prestação dos serviços, 

porém tal prática não poderá onerar, nem desobrigar a empresa no cumprimento das 

cláusulas contratuais estabelecidas no presente certame, devendo observar o percentual 

de comprovação de frota própria estabelecido no edital do qual o presente documento faz 

parte; 

 

• Não serão permitidas caronas, salvo tratar-se de funcionário da Secretaria de Educação 

e Esportes, responsável por aluno em caráter excepcional, desde que não coloque em risco 

a segurança das crianças e respeite a capacidade de lotação do veículo; 

 

• Em razão do compromisso da Administração municipal com a política de inclusão e 

acesso ao ensino, serão beneficiados ainda, os alunos matriculados na rede estadual de 

ensino e os universitários. 

 

• Poderá, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, utilizar o(s) 

veículo(s) para as atividades extraclasses, situação em que será adequado ao percurso á 

quilometragem e o valor do quilômetro contratado. 

 

21. DO PERFIL DA EMPRESA LICITANTE A SER CONTRATADA 

 

A Lei nº 8.666/93, arts. 28 a 31 estabelecem a documentação exigida das empresas 

participantes de licitação. Assim, a empresa que quiser prestar serviço de transporte 

escolar deverá apresentar documentos referentes a: 

 

• Idoneidade técnica; 

• Idoneidade financeira; 

• Idoneidade jurídica; 

• Idoneidade legal. 
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Todos os encargos oriundos da prestação dos serviços de transporte escolar serão de 

inteira responsabilidade da empresa contratada, conforme contido no art. 55, inciso VII, 

da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

22. DOS CONDUTORES 

 

A admissão do condutor do veículo de transporte escolar é de responsabilidade da 

empresa contratada e deverá atender às seguintes exigências: 

 

Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro e às recomendações do INEP: 

 

• Ter idade superior a 21 anos; 

• Ter habilitação para dirigir veículos na categoria “D”; 

• Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses; 

•Não ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

• Certidão de distribuição negativa, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro, e 

corrupção de menores (art. 329 do CTB) 

• 02 Fotos 3x4 coloridas e recentes. 

• Apresentar cópia da CNH 

• Apresentar cópia da Identidade, CPF; 

• Apresentar cópia do Comprovante de Residência; 

• Apresentar Certificado de Formação de Condutor para atuar junto ao transporte escolar, 

contendo palestras educativas com as seguintes temáticas: Primeiros Socorros, Educação 

e Cidadania, Meio Ambiente, Legislação de Trânsito, Direção Defensiva, Direção 

Econômica, Trato com os Alunos e Regras de Condução, totalizando 45h/a. 

 

Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias 

e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao 

seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas 

com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 

responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

 

A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 

resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 

contratante. 

 

Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados 

por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, bem como por 

desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em suas dependências, de 

quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa do empregado da contratada. 
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Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, 

o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida 

a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

 

Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e de 

estacionamento; 

 

Não fumar no interior do veículo; 

 

Dirigir de forma profissional e adequada, evitando freadas bruscas, arrancadas ou 

qualquer prática que caracteriza direção perigosa; 

 

Não utilizar o veículo para tratar de assuntos alheios aos serviços contratados; 

 

Não ingerir bebida alcoólica quando estiver em serviço; 

 

Não fixar emblemas ou distintivos de qualquer natureza, sem a autorização expressa da 

contratante. 

 

23. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Os critérios de seleção estão dispostos no art. 45, da Lei nº 8.666/93, sendo: 

 

• Menor Preço Global. 

 

A Administração utilizou índices oficiais para elaborar a composição dos preços do 

quilômetro, assim como utilizará critérios objetivos para a escolha das propostas. 

 

24. DA REMUNERAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 

 

A remuneração do prestador de serviço de Transporte Escolar poderá sofrer modificação 

em função de alterações impostas pela Administração ou fatos adversos surgidos no 

decorrer do contrato, existindo previsão legal de reajustes e revisões do valor para estes 

casos na minuta do contrato. 

 

Refere-se ao processo de atualização dos valores contratados em função de acréscimos 

ou perdas inflacionárias, sendo sua ocorrência normalmente anual e definida em função 

de índices previstos no contrato. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Fica a empresa contratada obrigada a prestar os serviços de transporte escolar de forma 

continuada e gratuita, assim como a sua gestão, zelando pela segurança e qualidade dos 

serviços. 

 

Cabe ainda à adjudicadora manter a sua base de dados atualizada, prestando todas as 

informações em tempo hábil, solicitadas pela Administração Municipal. 

 

26. DA INFORMAÇÃO DAS ROTAS 

 

A definição das rotas para o transporte dos alunos foi realizada dentro dos moldes 

estabelecidos na nova Resolução nº 156/2021 do Tribunal de Contas de Pernambuco. 

 

Dessa forma, é imperioso que a empresa se atente para a leitura dos conceitos abaixo, 

transcritos da Resolução acima referenciada: 

 

ROTA – é a identificação numérica de um conjunto de Itinerários inter-relacionados ao 

atendimento de determinado universo de unidades educacionais. Tais itinerários podem 

ser percorridos em até três turnos (manhã, tarde e/ou noite) e em dois sentidos (ida ou 

volta); (Art. 1º, VI) 

 

ITINERÁRIO – é o percurso orientado realizado pelos veículos durante as viagens para 

o transporte dos alunos, sendo materializado por um conjunto de Pontos Notáveis 

apresentados em sequência numérica conforme são percorridos; (Art. 1º, VII) 

 

Ainda sobre as rotas é importante registrar: 

 

- Os itinerários foram estabelecidos de acordo com a demanda detectada à época da 

elaboração do presente termo, no entanto, estes poderão sofrer adequações em razão de 

situações motivadamente comprovadas com vistas à suprir necessidades ocorridas 

durante a execução do contrato tais como: modificação de itinerário para mais ou para 

menos; supressão de itinerário; inserção de itinerário, entre outros. 

 

- O trajeto que os veículos percorrerão, via de regra, é espaço rural, portanto estrada de 

terra. Assim é importante que a empresa ao cotar os itens esteja ciente de tal condição e 

que disponibilize veículo adequado para trafegar nessas condições, sobretudo no período 

de chuvas, quando o acesso se torna ainda mais difícil; 

 

27. DAS CARACTERÍSITICAS DO SERVIÇO, ESPECIFICAÇÕES 

BÁSICAS, PLANO OPERACIONAL E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

 

Na composição dos valores estimados tomou-se como base os dados do Projeto Técnico 

elaborado com recursos tecnológicos de georeferenciamento, com levantamento do custo 
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unitário dos serviços, mapeamento de todas as rotas existentes hoje no Município, 

formando, desse modo, uma peça de orçamento e parâmetro para a futura contratação. 

 

Para a sugestão do veículo a ser utilizado em cada roteiro foram levados em conta as 

características e especificidades das estradas, quantidades de alunos, dentre outras. 

 

Todos os roteiros terão início no local de embarque do primeiro aluno. 
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A seguir, as planilhas orçamentárias básicas com a constituição dos itens a ser licitados:  

 

ITEM 
Nº DA 

ROTA 

DADOS DAS ROTAS TERCEIRIZADAS   
Nº DE 

ALUNOS 
  

KM 

GPS 

VALOR 

KM 

VALOR 

DIARIA 

DIAS 

LETIVOS 

MENSAIS 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

PARA 200 

ANOS 

LETIVOS 
DESCRIÇÃO KM 

TIPO DE 

ESTRADA 
HORÁRIO 

TIPO DE 

VEÍCULO 
M T N I   

1 7 

(MANHÃ E TARDE) INICIO E FINAL 01 

POVOADO DO ALVERNE, ESCOLA LUIZ 

CELSO GALINDO. EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

02 FIM PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

03 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 04 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

05 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 06 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

07 SITIO BARREIRAS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

08 SITIO BARREIRAS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

09 SITIO BARREIRAS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

10 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 11 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

44,94 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M/T 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Médio 

Porte 

13 14         
 R$                

7,76  

 R$           

348,73  
20 

 R$             

6.974,69  

 R$            

69.746,88  
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PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

12 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 13 SITIO PINTADA, EMBARQUE 

E DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

14 FIM DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL, INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS.  

2 8 

(MANHÃ E TARDE) 1º TRANSBORDO - 

INICIO 01 SITIO SALAMBAIA, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 02 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

03 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 04 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

05 POVOADO CAMPO DO MAGÉ, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 06 POVOADO CAMPO DO MAGÉ, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 07 FINAL ESCOLA NOVA DO 

CAMPO DO MAGÉ, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

2º TRANSBORDO - 08 SITIO SALAMBAIA, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 09 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL.10 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

34,94 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M/T 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Grande 

Porte 

59 48         
 R$              

14,97  

 R$           

523,05  
20 

 R$           

10.461,04  

 R$          

104.610,36  
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PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

11 SITIO MAGÉ, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

12 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 13 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

14 POVOADO CAMPO MAGÉ, EMBARQUE 

E DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

07 FINAL ESCOLA NOVA DO CAMPO DO 

MAGÉ, EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 

3 10 

(MANHÃ E TARDE) INICIO 01 SITIO 

SALAMBAIA, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

02 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 03 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

04 SITIO BARRINHOS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

05 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 06 DISTRITO DE PERPETUO 

SOCORRO, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, FIM DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ESTRADA VICINAL, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

07 FINAL ESCOLA JOSE PAES GRAMIM, 

DISTRITO PERPETUO SOCORRO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

34,14 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M/T 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Médio 

Porte 

17 19         
 R$              

10,89  

 R$           

371,78  
20 

 R$             

7.435,69  

 R$            

74.356,92  
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ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS.  

4 12 

(MANHÃ) INICIO 01 COHAB - I, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, BAIRRO DA MACHUCA, 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217. 02 

BAIRRO DA MACHUCA, PAVIMENTAÇÃO 

EM ASFALTO PE-217. 03 ENTRADA DOS 

SITIOS (VASSOURA, POVOADO DA 

PINDOBA E BROCOTO), FINAL DO 

ASFALTO PE-217, INICIO PAVIMENTAÇÃO 

EM ESTRADA VICINAL. 04 BIFURCAÇÃO, 

SENTIDO SITIO VASSOURA/POVOADO DA 

PINDOBA, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 05 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

06 SITIO VASSOURA, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

07 SITIO VASSOURA, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

08 BIFURCAÇÃO GRANJA DE NEZINHO 

FUMEIRO, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

ESTRADA VICINAL. 09 ESCOLA MANOEL 

ISIDORA DE ASSIS, POVOADO DA 

PINDOBA, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

ESTRADA VICINAL. 10 SITIO BROCOTO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 11 FINAL ESCOLA TENETE 

DORGIVAL GALINDO, CENTRO - 

ALAGOINHA, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS.  

30,87 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo -

Médio 

Porte 

11           
 R$                

8,08  

 R$           

249,43  
20 

 R$             

4.988,59  

 R$            

49.885,92  
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5 17 

(MANHÃ E TARDE) INICIO 01 SITIO 

BARAUNAS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217. 02 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 

PE-217. 03 EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO PE-217. 04 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217. 05 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 

PE-217. 06 SITIO CORREDOR, FIM DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217, 

INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 07 FINAL DO CORREDOR, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 08 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

09 POVOADO DE LAJE GRANDE, FIM DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL, 

INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 10 ESCOLA CLAUDIA 

KALSCHEUER, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, FINAL DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS, 

INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 11 POVOADO DE LAJE GRANDE, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 12 EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

13 EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL.  14 SITIO GUERREIRO, 

78,18 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M/T 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Médio 

Porte 

12 11         
 R$                

5,36  

 R$           

419,04  
20 

 R$             

8.380,90  

 R$            

83.808,96  
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EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 15 PROXIMO AO POSTO DE 

COMBUSTIVEL -BR, FINAL DA 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO DA PE-217, 

INICIO DA PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 

URBANO. 16 FINAL ESCOLA TENETE 

DORGIVAL GALINDO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS.  

6 20 

(MANHÃ E TARDE) INICIO 01 SITIO 

SALAMBAIA, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

02 SITIO BARRINHOS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

03 SITIO RETIRO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

04 SITIO PONTUDO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

05 SITIO BOM SUCESSO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

06 SITIO BOM SUCESSO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

07 BIFURCAÇÃO, SITIO BOM SUCESSO, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

08 SITIO ALTO DO CIPÓ, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

09 SITIO BOM SUCESSO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

10,11,12 E 13 SITIO LAJE DO CARRAPICHO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

125,08 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M/T 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Grande 

Porte 

40 25         
 R$                

8,22  

 R$        

1.028,16  
20 

 R$           

20.563,15  

 R$          

205.631,52  
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ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 14 COMUNIDADE 

QUILOMBOLAS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

15,16,17 E 18 SITIO LAGOA SECA, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL.  19 SITIO SETE BARAUNAS, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 20 SITIO BARAUNAS, FIM DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL, 

INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 

PE-217. 21 SITIO SETE BARAUNAS, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, INICIO DA PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO PE-217. 22 SITIO BARAUNAS, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, FIM DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTOPE-217, INICIO PAVIMENTAÇÃO 

EM ESTRADA VICINAL. 23  E 24 SITIO SÃO 

JOSE, EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL.  25 SITIO SETE BARAUNAS, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, INICIO PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO PE-217. 26 BAIRRO DO 

MACHUCA, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, FIM DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217, 

INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 

URBANO. 27 ESCOLA TENETE DORGIVAL 

GALINDO, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO URBANO. 28 ESCOLA E CRECHE 

MENINO JESUS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO URBANO. 
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29 FINAL  ESCOLA TABELIÃO RAUL 

GALINDO, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO URBANO. 

7 21 

(MANHÃ E TARDE) INICIO 01 GARAGEM 

MUNICIPAL, PAVIMENTAÇÃO EM 

ESTRADA VICINAL. 02 BAIRRO DO 

MACHUCA, FINAL DA PAVIMENTAÇÃO 

EM ESTRADA VICINAL, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217. 03 

COHAB - I BAIRRO DO MACHUCA, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 

PE-217. 04 AVENIDA SENADOR NILO 

COELHO, FINAL DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO PE-217, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

05 AVENIDA SENADOR NILO COELHO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 06 BAIRRO 

MATADOURO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

07 BAIRRO MATADOURO, FIM DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS, 

INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 08 COHAB- II - BAIRRO 

MATADOURO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

09 E 10 RUA LUIZ OSMUNDO - SETE DE 

SETEMBRO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

11 E 12 CENTRO DE ALAGOINHA, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 13 CENTRO DE 

29,86 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M/T 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Grande 

Porte 

50 63         
 R$              

16,57  

 R$           

494,78  
20 

 R$             

9.895,60  

 R$            

98.956,04  
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ALAGOINHA, FIM DE PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPIPEDOS, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO URBANO. 

14 PRAÇA JOSE CASTOR PEREIRA 

GALINDO, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, FIM DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO URBANO, INICIO DA 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

15 ESCOLA TABELIÃO RAUL GALINDO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 16 FINAL ESCOLA E 

CRECHE MENINO JESUS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 

8 21 

(MANHÃ E TARDE) INICIO 01 GARAGEM 

MUNICIPAL, PAVIMENTAÇÃO EM 

ESTRADA VICINAL. 02 BAIRRO DO 

MACHUCA, FINAL DA PAVIMENTAÇÃO 

EM ESTRADA VICINAL, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217. 03 

COHAB - I BAIRRO DO MACHUCA, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 

PE-217. 04 AVENIDA SENADOR NILO 

COELHO, FINAL DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO PE-217, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

05 AVENIDA SENADOR NILO COELHO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 06 BAIRRO 

MATADOURO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

07 BAIRRO MATADOURO, FIM DE 

29,86 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M/T 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Grande 

Porte 

50 62         
 R$              

16,57  

 R$           

494,78  
20 

 R$             

9.895,60  

 R$            

98.956,04  
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS, 

INICIO DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 08 COHAB- II - BAIRRO 

MATADOURO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

09 E 10 RUA LUIZ OSMUNDO - SETE DE 

SETEMBRO,  EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

11 E 12 CENTRO DE ALAGOINHA,  

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 13 CENTRO DE 

ALAGOINHA, FIM DE PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPIPEDOS, INICIO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO URBANO. 

14 PRAÇA JOSE CASTOR PEREIRA 

GALINDO, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, FIM DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO URBANO, INICIO DA 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS. 

15 ESCOLA TABELIÃO RAUL GALINDO,  

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 16 FINAL ESCOLA E 

CRECHE MENINO JESUS,  EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDOS. 
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9 22 

(MANHÃ) INICIO 01 SITIO SETE 

BARAUNAS, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217. 02 

SITIO SETE BARAUNAS, FINAL DE 

PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO PE-217, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

03 SITIO LAGOA SECA, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

04 SITIO LAJE DO CARRAPICHO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 05 BIFURCAÇÃO, SITIO BOM 

SUCESSO, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 06, 07 E 08 SITIO BOM SUCESSO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 09 SITIO PONTUDO, EMBARQUE 

E DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

10 E 11 SITIO BOM SUCESSO, EMBARQUE 

E DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

12 SITIO ALTO DO CIPÓ, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

13 FINAL ESCOLA SANTO ANTONIO - 

POVOADO DE BOM SUCESSO, 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE 

ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA 

VICINAL. 

42,4 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Grande 

Porte 

35           
 R$              

11,10  

 R$           

470,64  
20 

 R$             

9.412,80  

 R$            

94.128,00  
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10 23 

(MANHÃ) INICIO E FINAL  01 ESCOLA 

SANTO ANTONIO - POVOADO BOM 

SUCESSO, EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS, PAVIMENTAÇÃO EM 

ESTRADA VICINAL. 02 BIFURCAÇÃO, 

SITIO BOM SUCESSO, PAVIMENTAÇÃO 

EM ESTRADA VICINAL. 03,04, E 05 SITIO 

BOM SUCESSO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

06 SITIO PONTUDO, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

07 E 08 SITIO BOM SUCESSO, EMBARQUE 

E DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

09 SITIO ALTO DO CIPÓ, EMBARQUE E 

DESEMBARQUE DE ALUNOS, 

PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADA VICINAL. 

25 

Estrada 

vicinal 

Pavimentação 

M 

Veiculo 

Automotor 

do Tipo - 

Médio 

Porte 

14           
 R$                

9,48  

 R$           

238,23  
20 

 R$             

4.764,65  

 R$       

47.646,48  

TOTAL GERAL 
 R$     

4.638,64  
  

 R$        

92.772,71  

 R$      

927.727,12  
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28. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

A empresa licitante deverá apresentar proposta de preços, de acordo com as exigências 

contidas no edital do qual o presente termo é parte integrante, acompanhada de: 

 

1 – Composição de Preços por Rota do custo do KM; 

 

2 – Memória de Cálculo 

 

3 – Referenciais de Preços 

 

Nota 1: A ausência de qualquer dos itens acompanhado da proposta de preços 

ensejará na desclassificação compulsória da empresa. 

 

Nota 2: A elaboração da composição de custos deverá traduzir os custos do 

transporte escolar de forma coerente e objetiva, em sintonia com a memória de 

cálculo, que deverá ser de fácil entendimento, assim como os referenciais de preços 

utilizados deverão constar nas composições para validar os custos orçados. 

 

29. DA CONDIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

 

A licitante deverá apresentar junto aos documentos de HABILITAÇÃO a seguinte 

declaração: 

 

Que caso seja vencedora do certame, no prazo máximo de 60 dias úteis, apresentará: 

 

METODOLOGIA DE GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – de acordo com o 

presente termo e demais documentos e leis regulamentadores do serviço. 

 

XEROX DA CLRV DOS VEÍCULOS EM NOME DA EMPRESA, DE FORMA A 

COMPROVAR A FROTA EXIGIDA NO EDITAL. 

 

30. PROTOCOLO DE VOLTA ÀS AULAS – TRANSPORTE ESCOLAR 

 

A empresa contratada de deverá atentar para a necessidade de fazer cumprir os protocolos 

sanitários abaixo descritos, podendo haver modificações, caso sejam realizadas outras 

recomendações mais eficazes e necessárias pelos órgãos de controle. 

 

Ressaltamos que os procedimentos e custos serão suportados pela gestão municipal, ou 

seja, CONTRATANTE, não devendo, portanto, constar na planilha de custos do valor do 

quilômetro. 

 

As informações que seguem são para conhecimento da empresa que fará a prestação de 

contas do serviço. 
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31.  PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO – TEG 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Esportes utilizará recursos tecnológicos e 

impressos para divulgação das orientações às equipes das Unidades Educacionais, 

famílias e condutores. 

A equipe gestora deverá garantir a orientação às Unidades Educacionais e condutores 

sobre o protocolo, buscando acompanhar a rotina e cumprimento do mesmo. 

 

 As Unidades Educacionais deverão reforçar as orientações aos condutores, aos alunos e 

supervisionar as ações. As famílias deverão ser orientadas para o cumprimento dos 

procedimentos e fiscalização. 

 

31.1 - Utilização dos veículos -  

 

As Unidades Educacionais deverão informar ao condutor quais estudantes voltarão às 

atividades presenciais, de acordo com a série/ano que for determinado e o diálogo com 

as famílias. Os estudantes de outras séries/anos, não confirmados pelas Unidades, não 

deverão ser transportados; 

 

 A ocupação dos assentos deverá ser limitada, com intervalo de um assento para 
liberação do uso; 

 

 Em cada viagem a ocupação máxima do veículo deverá ser de 50% de sua 
capacidade total (indicada na OS). Nessa orientação (ocupação de 50%) o condutor 

deverá considerar todos os estudantes atendidos ou não pelo transporte escolar; 

 

 Estabelecer uma rotina de limpeza periódica e sistemática, com desinfecção entre 

viagens que contemple a cabine do motorista e assentos dos estudantes, piso e superfícies 

tocadas com frequência (maçanetas, corrimões, barras, alças de apoio etc.); 

 

 Equipar o veículo com cestos com sacos de lixo doméstico, esvaziar e lavá-los todos 
os dias. 

 

31.2 – Fluxo de ida 

 

 Oferecer álcool em gel aos estudantes na entrada do veículo; 
 

 Se forem observados um ou mais sintomas em um estudante, durante a viagem 

(como tosse, espirro, falta de ar, dor de garganta, fadiga), comunicar à direção da Unidade na 

chegada; 
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 Evitar aglomeração dos estudantes no momento de entrada no veículo. Caso haja 
formação de fila, sugere-se a demarcação no chão, fita adesiva, barreira, para garantir o 

distanciamento social; 

 

 Importante orientar os estudantes com deficiência de forma clara e objetiva, 

com o apoio necessário para o cumprimento das orientações. 

 

31.3 - Fluxo de volta 

 

 Guiar o grupo respeitando o distanciamento físico e a direção do tráfego que a 
unidade estabelecer, evitando aglomerações; 

 

 Limitar as travessias definindo as áreas de espera adaptadas para respeitar o 
distanciamento físico; 

 

 Oferecer álcool em gel aos estudantes na entrada do veículo; 
 

 Durante a viagem de volta à residência, caso seja observado algum sintoma (como 

tosse, espirro, falta de ar, dor de garganta, fadiga, febre), o monitor deverá informar à 

família, assim como a escola em que o aluno estiver matriculado; 

 

 Ocorrências no interior do veículo durante a viagem – caso os estudantes tirem 
a máscaras, tentem se alimentar ou mantenham contato físico, o monitor ou motorista 

deverá comunicar a direção da escola, que deverá contatar a família para orientação e 

conscientização da importância do cumprimento das regras; 

 

 Família percebe descumprimento das orientações por parte do 

condutor/monitor (sem máscara, não proceder a medição da temperatura dos 

estudantes, veículo sem álcool em gel ou ausência do monitor) – comunicar a direção 

da escola. A escola deverá reorientar o prestador de serviço e registrar a ocorrência, 

encaminhando à gestão do transporte escolar. Na segunda ocorrência desta natureza, a 

escola deve encaminhar à Secretaria de Educação e Esportes. 

 

31.4 - Entendemos que é primordial o cumprimento das seguintes regras: 

 

 Adotar o uso de máscara para condutores, monitores e estudantes da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental e médio. 

 

 Estabelecer uma rotina de limpeza e desinfecção entre viagens que contemple a 
cabine do motorista, assentos dos estudantes e superfícies tocadas com frequência 

(maçanetas, corrimões, barras, alças de apoio etc.); 
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 Orientar sobre medidas de higiene, como cobrir a boca com a parte interna do 
braço ao tossir, higienizar as mãos, não mudar de lugar durante a viagem, manter o 

distanciamento físico; 

 

 Portar álcool em gel a 70% nos veículos e garantir a aplicação de cada estudante, 

no mínimo, no início e no final da viagem. O frasco deve ficar sob os cuidados do monitor. 

Jamais permitir manuseio do frasco pelos estudantes. É proibida utilização de álcool 

líquido no interior dos veículos; 

 

 Manter os ambientes ventilados, evitando circular com janelas fechadas, 
considerando abertura permitida em 10 cm; 

 

 Não permitir que os estudantes se alimentem ou compartilhem objetos dentro do 
veículo, evitando contato físico. 

 

31.5– Sugestões 

 

 Equipar cestos de lixo com sacos de lixo doméstico, esvaziar e lavá-los todos os 
dias, a limpeza deve ser periódica e sistemática; 

 

 Registrar as viagens realizadas para potenciais controles de infecção e medidas de 

quarentena; 

 

31.6- Da formalização da documentação 

 

A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto para representá-la junto à 

contratante, o qual terá amplos poderes para responder pelos serviços a serem contratados, 

sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por 

qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da 

contratada que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou 

manifestar-se por atos ou decisões da contratada e/ou contratante. 

 

32-  DAS NORMAS GERAIS 

 

A empresa adjudicatária do certame deverá manter-se atualizada quanto às disposições 

legais pertinentes ao Transporte Escolar, repassando ao Município tais alterações. 

 

Deverá ainda propor as modificações que se fizerem necessárias para a efetiva e adequada 

execução dos serviços de transporte, assim como informar os fatos e as ocorrências que 

venham a acontecer durante o translado dos alunos. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2022/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº      /2022/PMA 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA - PE 

 

CONTRATADA: __________________________________ 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA - 

PE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2022/PMA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

  

Aos ____ dias do mês de ______ do ano de _____, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o nº. _________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo respectivo 

Senhor Prefeito do município __________, e, de outro, a firma ________, estabelecida à 

Rua ________, nº ___, Bairro ________, Cidade _________, Estado ____, Inscrição 

Estadual nº. __________, CNPJ nº. ________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) _____________, portador (a) 

da Cédula de Identidade nº. ______________, CPF nº. ____________, e de acordo com 

o que consta no Processo Licitatório nº ______, relativo ao Pregão Eletrônico nº 

________, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 

CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objeto do Contrato 

 

 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de Serviços de Locação e Gerenciamento do Transporte Escolar do Município 

de Alagoinha - PE, obedecendo integralmente os documentos constantes do Processo 

Licitatório nº ______, Pregão Eletrônico nº _______ e, seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 

 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 

contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
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contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 

Licitatório nº 021/2022/PMA, Pregão Eletrônico nº 010/2022/PMA. 

 

 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 

disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 

especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 

legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as regras de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Recursos Orçamentários 

 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através da Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7002 - FUNDEB 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1202 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2.94 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

QUALIDADE. 

DESPESA 717 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

57 - MSC/STN - 1.540.0000 FUNDEB 30% (DESPESAS DIVERSAS) 

0.1.19 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - (APLICAÇÃO EM OUTRAS 

DESPESAS DA 

FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 503 

DESPESA PPA: 410 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1202 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2.94 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

QUALIDADE. 

DESPESA 705 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

2 - MSC/STN - 1.500.1001 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS MDE (ART. 212 CF) 

0.1.01 - RECEITAS IMPOSTOS TRANSF DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
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FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 494 

DESPESA PPA: 401 

 

UNIDADE GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 1217 - GESTÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2.159 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

DESPESA 1067 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

10 - MSC/STN - 1.550.0000 RECURSOS DO SALÁRIO- EDUCAÇÃO (QSE) 

0.1.36 - SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 

ID-USO: 

DESPESA LDO: 810 

DESPESA PPA: 834 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 

 

 Pela execução do serviço, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 

quantia de R$ ______ (________), devidamente licitado e ganho pela CONTRATADA. 

 

 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 

restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado 

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Condições de Pagamento 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a 

execução do objeto e atesto do responsável do município, da conformidade do objeto 

licitado com o discriminado na respectiva nota fiscal eletrônica. 
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Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da Prefeitura Municipal. 

 

O pagamento será feito por meio de ordem bancária, exclusivamente para crédito 

direto em conta-corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou 

mediante boleto de cobrança bancária. 

 

A Prefeitura Municipal, verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 

tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA 

no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 

competente. 

 

A Prefeitura Municipal, deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Prazo 

 

 O prazo para início de cumprimento do objeto da licitação será de 05 (cinco) dias 

corridos e começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte da assinatura do 

Contrato. 

 

O cumprimento do objeto do contrato deverá ocorrer, de forma imediata, a partir 

da data definida no subitem anterior e, se estenderá por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

O atraso na execução do ajustado somente será admitido pela CONTRATANTE, 

quando fundamentado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código 

Civil Brasileiro, ou nas hipóteses delineadas no artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e 

alterações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Obrigações e Responsabilidades das partes Contratantes 

 

 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pela 

execução do serviço fora dos padrões estabelecidos pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 

________. 
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Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Processo Licitatório nº _____, Pregão Eletrônico nº _______. 

 

A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

 

 Executar o serviço ajustado nos termos da Cláusula Primeira. 

 

 Utilizar na execução do serviço contratado pessoal que atenda, dentre outros, aos 

requisitos de qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas, 

 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

 

 Manter os prazos ajustados no Edital, Contrato e firmados na proposta comercial; 

 

 Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado; 

 

 Prestar o serviço objeto deste contrato sempre em regime de entendimento com a 

fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento 

do Contrato; 

 

 Refazer/Repor, no prazo determinado pela unidade responsável pela 

fiscalização/recebimento, quaisquer serviços/veículos que estejam fora das 

especificações do objeto e não satisfaçam às condições exigidas; 

 

 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados nos locais de entrega dos materiais/serviços; 

 

 Informar sobre a ocorrência de substituições. 

 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas à 

licitação, conforme determina Art. 55, inciso XIII da Lei. 8.666/93. 

 

 Disponibilizar à CONTRATANTE os veículos em perfeitas condições de 

utilização e apresentação, limpeza interna e externa devidamente registrado e licenciado, 

conforme características e especificações constantes no Anexo I; 

  

 Suprir as imobilizações do veículo por acidente, legalização, manutenção ou por 

qualquer outra responsabilidade da CONTRATADA, com veículo reserva de 

características idênticas e nas mesmas condições estabelecidas no Anexo I, com tanque 

de combustível cheio, de forma que não haja descontinuidade da utilização; 
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 Manter o veículo com a documentação em dia e em condições de circulação, de 

acordo com a legislação de trânsito em vigor; 

 

 Manter o veículo dentro dos prazos previstos por ocasião da revisão e garantia ou 

sempre que necessário, bem como se responsabilizar pelas trocas/complementos de óleos, 

fluídos, filtros, pneus e lâmpadas; 

 

 Arcar com as multas decorrentes de irregularidades fiscais e documentais do 

veículo, bem como as multas relacionadas às infrações de trânsito; 

 

 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional no Município 

de Alagoinha - PE, para a perfeita execução dos serviços, concernente às substituições, 

manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido; 

 

 Indicar um representante para atuar de forma conjunta com as Secretarias 

envolvidas, constituindo um elemento de ligação, com a finalidade de tomar providências, 

prestar e receber informações inerentes à execução deste Contrato; 

 

 Atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, 

necessários à execução do presente contrato, responsabilizando-se pelos encargos de 

natureza trabalhista, previdenciária, fiscal de acidente de trabalho, e outras; 

 

 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, 

causados à Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE, na execução das obrigações 

assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada 

inadequadamente; 

 

 Responder às ações e/ou reclamações arguidas por terceiros contra a Prefeitura 

Municipal de Alagoinha - PE, e arcar com os ônus decorrentes, por prejuízos, desde que 

leves ou graves, ou originados diretamente de causas imputadas aos veículos locados, 

excluídas as ações decorrentes de danos indiretos e lucros cessantes, às quais, 

comprovadamente, não tiver dado causa; 

 

 Arcar com custos relativos a combustível, reparo de pneus e limpeza, que não 

caracterizem manutenção. 

 

 Os serviços poderão eventualmente ser solicitados nos finais de semana ou em 

feriados de acordo com a demanda e programação da Prefeitura Municipal de Alagoinha 

- PE, através da sua Secretaria Municipal de Educação, estas solicitações serão avisadas 

com no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência pelo Contratante a 

Contratada. 

 

 A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
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 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 

execução do contrato; 

 

 Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado para tal 

atribuição, na forma prevista na Lei nº 8666/93. 

 

 Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham 

a ocorrer, em função de execução do contrato; 

 

 Solicitar os serviços sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a 

não paralisação dos serviços; 

 

 Providenciar as inspeções da prestação de serviço, com vistas ao cumprimento dos 

prazos pela CONTRATADA; 

 

 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na 

Cláusula Sétima do presente Contrato. 

 

 Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas 

deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Do Acompanhamento e Fiscalização 

 

O acompanhamento da execução do contrato e a fiscalização dos serviços 

serão feitos pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes, através do servidor 

designado, o Sr. _________, portador do CPF nº __________, nos termos do Art. 67 

da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a prestação dos serviços, observando a 

Cláusula Quinta, sem o qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 

 

CLÁUSULA NONA 

Transferência e Subcontratação 

 

 A CONTRATADA não poderá transferir parcial ou totalmente o objeto do 

presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 

 

Os critérios para contratação devem ser rigorosos. E, a subcontratação será 

admitida até o limite máximo de 10% (dez por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Alteração Contratual 

 

 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 

nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Recebimento dos Serviços 

 

§ 1º - Recebido os serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela 

qualidade dos mesmos, subsiste na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 

 

Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução 

imperfeita, mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará 

sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos 

artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e alterações. 

 

§ 1º - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da 

inadimplência contratual será de 20% (vinte por cento) sobre o valor ou parte da 

obrigação não cumprida do respectivo contrato. 

 

§ 2º - Atraso na execução do serviço, sujeitará a CONTRATADA as 

sanções de advertência de 0,5 (meio por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o 

valor global do CONTRATO. 

 

§ 3º - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à 

prévia defesa do infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva 

notificação. 

 

§ 4º - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem 

efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Contados da notificação do ato. 

 

§ 5º - A mora na execução e o não atendimento às determinações da 

CONTRATANTE, além de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, 

autorizam a CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar 

rescindido o contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar 

em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade, 

facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa. 

 

§ 6º - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, 

a CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos 

prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou 

extrajudicial de perdas e danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
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 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 

nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 

mesmo ordenamento legal. 

 

 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 

de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 

CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 

perdas e danos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Foro 

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 

para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  

 

 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam 

todos os efeitos de direito.  

 

Alagoinha - PE, _____ de _____________ de ____. 

 

CONTRATANTE    CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

_______________________________ __________________________________            

CPF:       CPF: 


